PROJETO DE LEI N.º  172  , DE 2001

Dá denominação a  próprio que especifica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jair Romeu” o Instituto Médico Legal de Bauru, em Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Jair Romeu nasceu em Guaratinguetá-SP, aos 29/08/1926, filho de Celestino Romeu e de Eulalia de Freitas Romeu, tendo ingressado na Secretaria de Segurança Pública no dia 23 de setembro de 1959, nomeado para exercer, em São Paulo, as funções na época do extinto cargo de “Auxiliar de Autópsia”, que posteriormente veio a chamar-se “Auxiliar de Necrópsia”. Naquela cidade, incansavelmente atuou nos mais diversos casos de morte violenta, ajudando a polícia e a justiça a desvendar inúmeros crimes. 

Fez de seu trabalho um verdadeiro sacerdócio. Após 14 anos trabalhando em São Paulo/SP, mais precisamente em 11/03/1974, foi convidado a trabalhar no IML de Jaú/SP, uma vez que naquele local não havia nenhum outro funcionário para desempenhar essas funções, e o corpo médico reclamava a presença de um profissional da área. Foi durante muito tempo o único “Auxiliar de Autópsia” daquela cidade e, sempre que chamado, independentemente de horário ou condições climáticas, Jair sempre se apresentava ao serviço antes dos próprios médicos. Ficou na cidade de Jaú/SP, por cerca de dois anos, trabalhando solitariamente com copiosa dedicação.

Em 14/09/1976, Jair Romeu mudou-se para a cidade de São José do Rio Preto/SP, para trabalhar no IML daquela cidade. Ali desenvolveu projetos interessantes, sugerindo ao Diretor do IML da época o “rodízio” de funerárias, para que não houvesse privilégios entre um estabelecimento e outro. Sugeriu ainda melhorias no atendimento aos pacientes vítimas de agressões, lutou pela modernização do IML com a implantação de “refrigeradores” para conservação dos cadáveres, entre outras tantas coisas que o tempo apagou com a tinta do esquecimento. Em 01/09/1984, mais uma vez, Jair Romeu foi convidado a mudar de cidade e, desta vez, o local presenteado foi a cidade de Bauru/SP, que teve a honra de tê-lo como filho. Passou, então, a lutar por um prédio próprio para a realização de necrópsias. Buscou ajuda de Políticos, Diretores e Delegados, contudo seu sonho somente se realizou no dia 16/08/1991, com a instalação de um prédio localizado na Avenida Nações Unidas, imediações do Terminal Rodoviário, prédio esse que está em funcionamento, mas que até hoje não teve uma inauguração formal.

Continuou lutando para melhorar o atendimento do IML em Bauru, pleiteando boas instalações, funcionários para o atendimento, equipamentos e, acima de tudo, o respeito para com o ser humano, mas muitas vezes não foi correspondido, o que lhe causava aborrecimentos e tristezas.

Aposentou-se compulsoriamente aos 70 anos de idade, no dia 29/08/1996, mas todos nós sabemos que Jair Romeu continuou trabalhando graciosa e voluntariamente no IML, com dedicação extrema, abnegadamente, somente a título de colaboração, para que o Instituto não funcionasse precariamente. É sabido de todos, também, que Jair atuava no Serviço de Verificação de Óbito da Prefeitura Municipal, também como voluntário, pois como ele mesmo dizia: “Sou Romeu mas não vivo nas obras de Sheakespeare, vivo em Bauru”. Em 06/12/2000, foi se juntar àqueles que partiram desta vida, mas com certeza está orando por nós a cada momento, e sempre será lembrado pela sua humildade e simplicidade. O seu jeito de ser em especial, com sandálias aos pés, calça jeans, camiseta, olhar fixo através de seus óculos cristalinos naquilo que fazia com maestria, sempre consolando e confortando os familiares dos falecidos. Jair, um homem de fibra e honestidade. Sacerdote incansável do IML. Um amigo para sempre.

Pelo exposto, justifica-se a presente homenagem a tão ilustre cidadão que, ao falecer, deixou consternados não só os seus familiares, mas todos os que desfrutaram de sua convivência e sabedoria.

Sala das Sessões, em

Deputado CARLOS BRAGA
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